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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

 
 
 
 

 
 
 
 

            Nos termos do artigo 20, XVI, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 166 do
Regimento Interno, requeiro que se oficie ao Senhor Secretário de Saúde, Dr.  Eleuses Paiva,
requisitando-lhe as seguintes informações:
 
 
 
            1 – Qual foi o orçamento do Hospital Estadual Mário Covas de Santo André no ano de 2023?
 
            2 –  Qual é o orçamento previsto para o Hospital Estadual Mário Covas de Santo André no ano de
2024?
 

 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
 
 
             Os deputados estaduais, ao assumirem seus mandatos na Assembleia Legislativa, exercem
várias atribuições como representantes do Poder Legislativo Estadual, como a participação em debates e
votações em sessões plenárias, assim como nas comissões temáticas, nas quais emitem pareces sobre
projetos que ali estão em discussão, legislam dentro de suas competências, participam de CPI’s, Frentes
Parlamentares, realizam atendimentos aos seus eleitores, não podendo esquecer uma das principais
funções, a qual é a garantidora da aplicabilidade do princípio da transparência da Administração Pública,
ou seja, a função fiscalizadora.
 
            O princípio da transparência é considerado um dos pilares da democracia, que foi concebida pela
Constituição Federal de 1988, objetivando e legitimando ações praticadas pela Administração Pública
com a promoção da redução do distanciamento que a separa dos seus administrados, conferindo a estes,
maior clareza dos atos que são praticados pelo Poder Executivo.
 
                   Pelo exposto, exercendo uma das principais funções que me cabe, encaminho o presente
requerimento de informações para que os questionamentos feitos sejam devidamente analisados e
esclarecidos.
 
 
 
            Sala das Sessões, em
 
 
 
 

Ana Carolina Serra
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